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ATOS DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 4643                      De 26 de novembro de 2021. 
 

Dispõe sobre a definição dos parâmetros da Tabela III e IX do 
Anexo II do Código Tributário do Município de Campina 
Grande em harmonia com o respectivo Código de Obras E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, Estado da Paraíba, no uso das suas 
atribuições legais, previstas no art. 84, inciso VI, da CF/88 c/c 
inciso VII do art. 70 da Lei Orgânica do Município, bem como 
com fundamento no art. 30, inciso I, da constituição federal e no 
art. 10, inciso I e VIII da Lei Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 115 da Lei 
Complementar 116 de 2016, Código Tributário do Município 
de Campina Grande, e a necessidade de especificar os 
parâmetros adotados na Tabela III do Anexo II do mesmo 
Código em harmonia com as disposições da Lei 5.410 de 2013, 
Código de Obras, em especial seu anexo XXXIII; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Art. 1º. Estabelecer, nos termos da presente portaria 
conjunta, as definições dos parâmetros apresentados na Tabela 
III do Anexo II do Código Tributário do Município de Campina 
da seguinte forma: 
 

PADRÃO METRAGEM UFCG (%) 

I - PADRÃO BAIXO 0 A 60 M² 2% 

II – PADRÃO NORMAL 61 A 200 M² 4% 

III – PADRÃO ALTO 201 A 300 M² 6% 

IV – PADRÃO LUXO ACIMA DE 300 M² 8% 

 

Art. 2º.  A Taxa de Vistoria de Conclusão de obras e 
instalações, prevista no art. 144 e seguintes do Código 
Tributário Municipal, tem por base de cálculo a utilização da 
fórmula do Anexo II, Tabela IX do mesmo diploma legal, qual 
seja, 1% do orçamento da obra. 
 

Art. 3º Deve-se entender como orçamento da obra a hipótese 
baseada em informações de mercado, utilizando-se as seguintes 
regras: 

 
I - A informação do mercado para o valor do metro quadrado da 
construção é o Custo Unitário Básico de Construção (CUB/m²) 
fornecido pelo SINDUSCON-PB, sendo utilizados: 
 

a. Para projetos residenciais, utiliza-se como referência o 
valor CUB Padrão Normal (Classificação R-1), com fator 
redutor de 50% (cinquenta por cento). 
 
b. Para projetos comerciais será utilizado como 
referência o valor CUB Padrão Alto (Classificação CSL-8), com 
fator redutor de 50% (cinquenta por cento).  

c. Para projetos do tipo galpão industrial será utilizado 
como referência o valor CUB Padrão Galpão Industrial 
(Classificação GI) com redutor de 50% (cinquenta por cento). 
 
II - De “I”, multiplica-se pela área da obra e obtém-se o valor 
estimado do orçamento da obra atualizado. O habite-se será 
considerado o valor de 1% (um por cento) do orçamento 
estimado da obra atualizado; 
 
III - a Taxa de Vistoria de Conclusão de Obras e Instalações 
(Habite-se) utilizará as seguintes fórmulas: 
 

a) Padrão Residencial: 

                𝐻𝑎𝑏𝑖𝑡𝑒 − 𝑠𝑒 =  𝛥á𝑟𝑒𝑎 𝑑𝑎 𝑜𝑏𝑟𝑎. 𝐶𝑈𝐵𝑅−8. 1%. 50%

 
b) Padrão Comercial: 

             𝐻𝑎𝑏𝑖𝑡𝑒 − 𝑠𝑒 =  𝛥á𝑟𝑒𝑎 𝑑𝑎 𝑜𝑏𝑟𝑎. 𝐶𝑈𝐵𝐶𝑆𝐿−8. 1%. 50%

  
c) Padrão Galpão Industrial: 

            𝐻𝑎𝑏𝑖𝑡𝑒 − 𝑠𝑒 =  𝛥á𝑟𝑒𝑎 𝑑𝑎 𝑜𝑏𝑟𝑎 . 𝐶𝑈𝐵𝐺𝐼 . 1%. 50%  
 
§ 1º. Os imóveis que apresentarem características mistas terão 
sua taxa aplicada de acordo com a predominância da área 
apresentada. 
 
§ 2º. Não serão aplicados indexadores alternativos nem áreas 
equivalentes. 
 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional, 26 de novembro de 2021. 
 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.02.013/2021. 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
DANIELLI PATRÍCIA GUIMARÃES MENDES. OBJETO: A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA: ANÁLISE 
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ANÁLISE DE TESES 
TRIBUTÁRIAS, ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMAS 
TRIBUTÁRIAS EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: 
R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) POR MÊS, 
TOTALIZANDO R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS) 
VIGÊNCIA: 7 (SETE) MESES, CONTADOS DE NOVEMBRO 
DE 2021 A MAIO DE 2022. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE 
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DE LICITAÇÃO Nº 018/2021. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2010 | 
3390.39 | 1001. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES BRAGA E DANIELLI PATRÍCIA 
GUIMARÃES MENDES. DATA DE ASSINATURA: 12 DE 
NOVEMBRO DE 2021 

 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário De Finanças 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 534/2021 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 97, da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e, 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
38.069/2021, 
 

RESOLVE 
 
Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, pelo período de 02 (dois) anos, SEM 
REMUNERAÇÃO, a(o) servidor(a) LOURIVAL LACERDA 
LEITE FILHO, mat. 12720, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica 1, lotado(a) na Secretaria de 
Educação, retroativo ao dia de 16 de agosto do corrente ano. 
 

Campina Grande, 10 de novembro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 536/2021 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
58.317/2021; 
 

RESOLVE 
 

Conceder a(o) servidor(a) MARIA DO SOCORRO 
CORREIA NUNES AMÂNCIO, mat. 6690, ocupante do 
cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotado(a) na 
Secretaria de Educação, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 
(seis) meses, relativa ao Primeiro Decênio de efetivo 
exercício, com todos os direitos e vantagens do seu cargo, a 
contar do dia 18 de outubro de 2021 até 17 de abril de 2022. 
 

Campina Grande, 11 de novembro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 537/2021 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
39.551/2021; 
 

RESOLVE 
 

Conceder a(o) servidor(a) DIONE BERTINO NÓBREGA, 
mat. 9444, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 

Infantil 1, lotado(a) na Secretaria de Educação, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Terceiro 
Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, a contar do dia 18 de outubro de 2021 
até 17 de abril de 2022. 

 
Campina Grande, 11 de novembro de 2021. 

 
PORTARIA Nº 538/2021 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
61.798/2021; 
 

RESOLVE 
 

Conceder a(o) servidor(a) MARISTELA COUTINHO DE 
MORAIS, mat. 10067, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Social, lotado(a) na Secretaria de Planejamento, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Segundo 
Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, a contar do dia 06 de dezembro de 2021 
até 05 de junho de 2022. 
 

Campina Grande, 11 de novembro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 539/2021 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
55.038/2021; 
 

RESOLVE 
 
Conceder a(o) servidor(a) VANUZIA HÉLIA LIMA SILVA, 
mat. 11069, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Infantil 1, lotado(a) na Secretaria de Educação, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
Segundo Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo, a contar do dia 01 de novembro de 
2021 até 30 de abril de 2022. 
 

Campina Grande, 11 de novembro de 2021. 
 

PORTARIA Nº 540/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
55.934/2021; 

 
RESOLVE 

 
Conceder a(o) servidor(a) ANTÔNIO AUGUSTO ALVES DE 
LIMA, mat. 6758, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Limpeza, lotado(a) na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, 
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relativa ao Primeiro Decênio de efetivo exercício, com todos 
os direitos e vantagens do seu cargo, a contar do dia 01 de 
dezembro de 2021 até 31 de maio de 2022. 
 

Campina Grande, 11 de novembro de 2021. 
 

PORTARIA Nº 541/2021 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
57.169/2021; 
 

RESOLVE 
 

Conceder a(o) servidor(a) MARIA DO SOCORRO DOS 
SANTOS HONORATO, mat. 11622, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria de 
Saúde, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, 
relativa ao Segundo Decênio de efetivo exercício, com todos 
os direitos e vantagens do seu cargo, a contar do dia 18 de 
outubro de 2021 até 17 de abril de 2022. 
 

Campina Grande, 11 de novembro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 545/2021 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
60.215/2021; 
 

RESOLVE 
 
Conceder a(o) servidor(a) DARLAN ROOSVELT BISERRA 
SILVA, mat. 14839, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Combate as Endemias, lotado(a) na Secretaria de Saúde, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
Primeiro Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo, a contar do dia 01 de dezembro de 
2021 até 31 de maio de 2022. 
 

Campina Grande, 11 de novembro de 2021. 

 
PORTARIA Nº 547/2021 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
25.369/2021; 
 

RESOLVE 
 

Conceder a(o) servidor(a) MARIA DAS GRAÇAS 
BARBOSA VIEIRA, mat. 1900, ocupante do cargo efetivo de 
Operador de Computador III, lotado(a) na Secretaria de 
Finanças, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, 
relativa ao Quarto Decênio de efetivo exercício, com todos os 
direitos e vantagens do seu cargo, retroativo ao dia 07 de julho 
de 2021 até 06 de janeiro de 2022. 
 

Campina Grande, 11 de novembro de 2021. 

PORTARIA Nº 549/2021 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
46.103/2021; 
 

RESOLVE 
 
Conceder a(o) servidor(a) CLAUDETE PEREIRA DA SILVA, 
mat. 10334, ocupante do cargo efetivo de Cirurgião Dentista II, 
lotado(a) na Secretaria de Saúde, LICENÇA-PRÊMIO pelo 
prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Segundo Decênio de 
efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens do seu 
cargo, a contar do dia 01 de outubro de 2021 até 31 de março 
de 2022. 
 

Campina Grande, 18 de novembro de 2021. 
 

PORTARIA Nº 551/2021 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 97, da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e, 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
58.780/2021, 
 

RESOLVE 
 
Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, pelo período de 02 (dois) anos, SEM 
REMUNERAÇÃO, a(o) servidor(a) TATISUAYA DE LIMA 
OLIVEIRA, mat. 20088, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria de Educação, a partir 
do dia 01 de novembro do corrente ano. 

 
Campina Grande, 24 de novembro de 2021. 

 
PORTARIA Nº 552/2021 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
55.545/2021; 
 

RESOLVE 
 

Conceder a(o) servidor(a) JUSSARA CRISTINA FIRMINO 
DA COSTA, mat. 4631, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Serviços Gerias, lotado(a) na Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, LICENÇAPRÊMIO pelo prazo de 06 
(seis) meses, relativa ao Primeiro Decênio de efetivo 
exercício, com todos os direitos e vantagens do seu cargo, a 
contar do dia 04 de outubro de 2021 até 03 de abril de 2022. 

 

Campina Grande, 24 de novembro de 2021. 
 

PORTARIA Nº 553/2021 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
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atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
56.825/2021; 
 

RESOLVE 
 

Conceder a(o) servidor(a) MARIA DO SOCORRO 
BARBOSA DE ARAÚJO, mat. 8305, ocupante do cargo 
efetivo de Enfermeiro I, lotado(a) na Secretaria de Saúde, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
Segundo Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo, a contar do dia 01 de dezembro de 
2021 até 31 de maio de 2022. 
 

Campina Grande, 24 de novembro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 554/2021 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
63.070/2021; 

 
RESOLVE 

 
Conceder a(o) servidor(a) SAULO SILVA, mat. 7210, 
ocupante do cargo efetivo de Assessor Administrativo III, 
lotado(a) na Secretaria de Administração, LICENÇA-PRÊMIO 
pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Primeiro Decênio 
de efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens do seu 
cargo, a contar do dia 01 de dezembro de 2021 até 31 de maio 
de 2022. 
 

Campina Grande, 24 de novembro de 2021. 
 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração

 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 
 

PROCESSOS DE 22 A 26 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 

55.038/2021 VANUZIA HÉLIA LIMA SILVA 11069 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

36.814/2020 LEÔNIDAS FREIRE DE ANDRADE 22021 - ARQUIVADO 

64.811/2021 MARIA SOCORRO DE ARAÚJO 20123 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

58.317/2021 
MARIA DO SOCORRO 

CORREIA NUNES AMÂNCIO 
6690 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

39.551/2021 DIONE BERTINO NÓBREGA 9444 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

61.798/2021 
MARISTELA COUTINHO DE 

MORAIS 
10067 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DEFERIDO 

25.369/2021 
MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA 

VIEIRA 
1900 SECRETARIA DE FINANÇAS DEFERIDO 

55.934/2021 
ANTÔNIO AUGUSTO ALVES DE 

LIMA 
6758 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE 

DEFERIDO 

57.169/2021 
MARIA DO SOCORRO DOS 

SANTOS HONORATO 
11622 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

60.215/2021 
DARLAN ROOSVELT BISERRA 

SILVA 
14839 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 



 
 
 

 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.755 – CAMPINA GRANDE/PB, 22 A 26 DE NOVEMBRO DE 2021                                       PÁGINA 5 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

38.069/2021 LOURIVAL LACERDA LEITE FILHO 12720 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

62.080/2021 ADENISE DUARTE SILVA - - DEFERIDO 

55.938/2021 FABIO EUGENIO DE SOUZA 6209 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO 

55.654/2021 
VANDERLEIDE RODRIGUES 

HERNANDEZ 
8709 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

46.103/2021 CLAUDETE PEREIRA DA SILVA 10334 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

65.192/2021 EDNA GUEDES DA COSTA 6172 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

41.610/2021 
MARIA DO SOCORRO PINTO 

SILVA, 
12875 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

64.688/2021 JUCILENE MARQUES PEREIRA 5149 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

59.400/2021 MARIA DAS GRAÇAS AGUIAR 14301 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

64.688/2021 JUCILENE MARQUES PEREIRA 5149 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

65.639/2021 MICHEL RÔMULO SOUSA DE ASSIS 16749 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

55.545/2021 
JUSSARA CRISTINA FIRMINO DA 

COSTA 
4631 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

DEFERIDO 

56.825/2021 
MARIA DO SOCORRO BARBOSA 

DE ARAUJO 
8305 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

63.070/2021 SAULO SILVA 7210 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO 

58.780/2021 TATISUAYA DE LIMA OLIVEIRA 20088 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 253/2021, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021  

 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais – GAE, do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  

 
RESOLVE: 

 
Conceder ao(à) Servidor(a) MICHEL RÔMULO SOUSA DE 
ASSIS, matrícula 16749, ocupante do cargo efetivo de 

Professor(a) de Educação Física, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, 
pelo período retroativo ao mês de março de 2021 até 31 de 
dezembro de 2021.  
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.122/2021. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
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NA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO - COM UTILIZAÇÃO 
DE UM CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU 
MICRO PROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE 
CREDENCIADA DE OFICINAS - DE GERENCIAMENTO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTE MUNICÍPIO EM 
REDE DE ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS E 
CREDENCIADOS PARA A AQUISIÇÃO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA EM 
GERAL, COMPREENDENDO: IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA (SOFTWARE) DE GERENCIAMENTO 
INTEGRADO, TREINAMENTO DE PESSOAL E 
FORNECIMENTO DE TODOS OS DEMAIS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À SUA OPERAÇÃO, 
RELATÓRIOS GERENCIAIS DE CONTROLE DAS 
DESPESAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE – PB. VALOR  ESTIMADO: R$  
175.998,4579 (CENTO E SETENTA E CINCO MIL, 
NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS, QUATRO 
MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE CENTÉSIMOS DE 
MILÉSIMOS DE CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 103/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº. 8.666/93, DA LEI Nº 
10.520/2002 E NA LEI Nº 8.078/1990 – CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, E 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, RESOLUÇÃO Nº 
1.219/2007 E Nº 1.412/2009. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1015 2027 | 3390.39 | 1111 / 
1123. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E 
RODRIGO MANTOVANI. DATA DE ASSINATURA: 23 
DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário De Educação 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.09.037/2021. 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E EMPRESA VENEZIANO GONCALVES PEREIRA 
05959949466. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE VÍDEO VIA INTERNET (LIVE 
STREAMING) DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE REVISÃO DO 
NOVO PLANO DIRETOR, EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VALOR: R$ 2.900,00 (DOIS MIL E 
NOVECENTOS REAIS). VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 
2021, A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2021, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 307/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2052 | 3390.39 | 1001. SIGNATÁRIOS: FÉLIX 
ARAUJO NETO E VENEZIANO GONCALVES PEREIRA. 
DATA DE ASSINATURA: 25 DE NOVEMBRO DE 2021.   

 

FÉLIX ARAUJO NETO 
Secretário de Planejamento 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

006ª HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS MÉDICOS 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 16.001/2021 
 

A Secretaria Municipal de Saúde, depois de acolhida a prévia 
apreciação documental vem, por meio deste ato, homologar o 
credenciamento dos seguintes profissionais médicos, em sede do 
Chamamento Público Nº. 16.001/2021, por estarem revestidos 
da legalidade exigida pelo Edital do certame, para atuarem junto 
ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE.  
 

Campina Grande, 26 de novembro de 2021. 
 

  
PROFISSIONAL/ PESSOA 

FISICA/PESSOA JURIDICA 
CPF/CNPJ 

1 
SANDRO ADRIANO SOUSA DOS 

SANTOS 
008.701.734-21 

2 SAVILA JOSY DE ALENCAR MELO 606.383.153-36 

3 YOKEBEDH NERI ONIAS 058.671.254-24 

4 RAPHAELA PAIVA VIERA LUZ 074.360.114-99 

5 
MARIA ELIDIANE SARAIVA 

ARRAIS DE LIMA 
42.000.974/0001-15 

6 
MEDVINO SERVICOS MEDICOS 

EIRELI 
34.820.249/0001-65 

7 PRISCILLA GUIMARAES ALVES 44.056.715/0001-31 

8 PS SERVICOS MEDICOS LTDA 37.742.902/0001-03 

9 
JANAINA DE MEDEIROS CIRNE 

PEDROSA 
22.495.264/0001-04 

10 SOARES E MIRANDA LTDA 35.072.181/0001-46 

 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.654/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

16.654/2021/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Secretário Municipal de Saúde HOMOLOGA O PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16.654/2021, cujo OBJETO É 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS IMÓVEIS 
LOCADOS E PERTENCENTES À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, em 
favor das Empresas: MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 35.494.616/0001-40, com o valor 
de R$  R$ 71.977,00 (setenta e um mil, novecentos e setenta e 
sete reais) e a empresa RILDO CAVALCANTI FERNANDES 
JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o Nº 01.091.310/0001-21, 
com o valor de R$ 99.894,00 (noventa e nove mil, oitocentos e 
noventa e quatro reais); O VALOR TOTAL 
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HOMOLOGADO no referido PREGÃO ELETRÔNICO é de 
R$ 171.871,00 (CENTO E SETENTA E UM MIL, 
OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS). 
 

Campina Grande, 24 de Novembro de 2021 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.733/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
16.733/2021/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, considerando as disposições 
contidas na letra do art. 26, “caput” da Lei regente; 
considerando, ainda, o estrito cumprimento à supremacia do 
incomensurável interesse público para atendimento às diversas 
atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde, RATIFICA a Dispensa de Licitação Nº 16.733/2021, 
cujo Objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
INSTALAÇÃO DE UMA BOMBA DE COMBUSTÃO NA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ADHEMAR 
DANTAS, PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, em favor das empresas ATACADÃO DOS 
PARAFUSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
41.138.298/0001-88, no valor de R$ 2.750,00 (dois mil e 
setecentos e cinquenta reais), e RAMOS & MACEDO & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 41.136.730/0001-00, no valor 
de R$ 13.915,00 (treze mil e novecentos e quinze reais), 
totalizando R$ 16.665,00 (dezesseis mil e seiscentos e sessenta e 
cinco reais), com fundamento no Artigo 24, Inciso II da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/1993 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

 

Campina Grande, 26 de novembro de 2021. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e Chamada 
Pública nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratificada através de 
processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa: 
3390.36. Fonte dos recursos: 1214. 
 

Número do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor 
Estimado do 

Contrato 

Nome do 
Contratado 

161046/2021 16.735/2021 R$ 288.000,00 
Julio Manoel de 
Souza Paulino 

 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO N° 04 AO 

CONTRATO N° 2.14.003/2021 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO N° 04 AO 
CONTRATO Nº 2.14.003/2021. PARTES: SECRETARIA DE 
SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE E 
DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA DOS 
TIPOS RL-1C E RM-1C, PARA ATENDER A SECRETARIA 
DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA.  VALOR:  FICA ACRESCIDO EM 
MAIS R$ 175.638,99 (CENTO E SETENTA E CINCO MIL, 
SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
NOVE CENTAVOS), TOTALIZANDO R$ 984.622,99 
(NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS 
E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 8.666/93, E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GERALDO NOBRE 
CAVALCANTI E ELAINE DE SOUZA MEDEIROS BEZERRA. 
DATA DE ASSINATURA: 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
GERALDO NOBRE CAVALCANTI  

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 019/2021. PARTES: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE E A 
EMPRESA SUPRIMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA EIRELLI, CNPJ Nº 09.004.901/0001-26. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA (CABO DE REDE, EXTENSÃO ELÉTRICA, 
CONECTORES E FONTE), DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA E VALORES REGISTRADOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 054/2021, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO IPSEM - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE – PB. PROCESSO DE 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 – 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
054/2021. FUNDAMENTAÇÃO: DECRETO Nº 7.892/2013 
C/C ART. 15, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993. 
VALOR: R$ 1.926,00 (HUM MIL, NOVECENTOS E VINTE 
E SEIS REAIS). VIGÊNCIA: 12 MESES. SIGNATÁRIOS: 
ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA E EDUARDO 
LOUREIRO CABRAL DE MELO. DATA DE ASSINATURA: 
26 DE NOVEMBRO DE 2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

____________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

O Semanário Oficial é uma publicação semanal, disponível 
digitalmente no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
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